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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ, 01.558.070/0001-22

AV, DEPUTADO CARLOS MELO - N' 1670 - AEROPORTO
TRIZIDEW DO VALE-MA

DECRETO N2 22/2020 - GP, de 21 de março de 2020.

"Decreta Estado de calamidade pública no
Município de Trízidela do Vafe estado do Maranhão

em virtude do aumento do número de pessoas
desabrigadas devido as cheias do Rio Mearim, em
virtude também do número de pessoas vulneráveis
ao virus HlNl bem como a possibilidade muito alta
de contaminação pela COVID-19 {COBRADE
1.5.1.1.0 • Doença Infecciosa Viral."

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale/MA, CHARLES FREDERICK MAIA
FERNANDES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munidpio, e

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia
de 11 de março de 2020. como pandemia do Novo Coronavfrus COVID-19;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a
disseminação da doença no Município de Trizidela do Vale;

CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os países
redobrem o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus COVID-19;

CONSIDERANDO a edição pela União Federal da Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020, que prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do presente
surto de COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria n® 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da

Saúde, que dispõe sobre Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus, especialmente a obrigação
de articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Operações de Emergência
em Saúde Pública.

CONSIDERANDO o Plano de Contingência elaborado pelo Município, bem como os
Decretos Estaduais n? 35.661 e 35.662/2020.

CONSIDERANDO edição do Decreto N °35.677 DE 21 DE MARÇO DE 2020, do
Governo do Fstado do Maranhão;
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CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos entes federativos,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e acessos universais e igualitários às ações e serviços para sua proteção e
recuperação, na forma do artigo 195 da Constituição da República de 1988,

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das
autoridades públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação da
doença, preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais vulneráveis pela
contaminação;

CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento, é de suma importância a
diminuição, ao máximo, da circulação de pessoas no território municipal;

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais^ agir com seu poder
de policia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, por
mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham.

DECRETA:

Art. 12 - Fica deaetado estado de calamidade pública em todo o território do
Município de Trizidela do Vale para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19 (novo
Coronavírus).

Art 22 - Em caráter excepcional, e por se fazer necessário intensificar as medidas
de restrição a partir do dia 22 de março de 2020, por tempo indeterminado, com vistas a
resguardar a saúde da coletividade, ficam suspenso funcionamento de:

I - casas de shows e espetáculos de qualquer natureza;
n - boates, danceterías, salões de dança;
li! - casas de festas e eventos;

ÍV-feiras, exposições, congressos e seminários;
V - centros de comércio e galerias de lojas;
VI-clubes de serviço e de lazer; .
VII — academia, centro de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico.
VIU - clínicas de estética e salões de beleza;
IX - bares, restaurantes e lanchonetes;

X - clínicas odontológicas exceto em caso de emergência.

§12 . A suspensão prevista neste artigo ríão se aplica aos supermerrados..
farmácias, laboratórios, clínicas, hospitais e demais serviços de saúde em
interior de centros de comércio, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades
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de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao
COVID-19.

§22 - O funcionamento de restaurantes lanchonetes poderá ser mantido desde
que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e
contenção da propagação de Infecção wral relativa ao COVíD-19.

§ 32 - E ainda se manterá o funcionamento caso estrutura e logística adequadas,
os estabelecimentos de que trata este artigo poderão efetuar entrega em domicilio e
disponibilizai a leüiada no local de alimentos prontos e embalados para consumo fora do
estabelecimento, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de
prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção vira! relativa ao Coronavírus -
COVID-19.

§48 - As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de
equipamentos, dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos cujas atividades
estão incluídas nos incisos do caput, poderão ser realizadas com adoção de escala mínima de
pessoas e, quando possível, preferencialmente por meio virtual.

Art. 32 - Fica convocado todos os profissionais de saúde, defesa civil e segurança
municipal para agir no combate a pandemia, manter a ordem e resgatar os desabrigados da
enchente do município.

Art. 42 - Ficam suspensas, por tempo indeterminado, as atividades dos órgãos e
entidades vinculadas ao Poder Executivo, ressalvadas as atividades essenciais desenvolvidas

pelo:

I- Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria Municipal da Saúde;

11! - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
IV - Secretaria Municipal de Finanças;
V - Secretaria Municipal de Administração;
VI - Secretaria Municipal de Assistência Social;

VII - Secretaria Municipal de infraestrutura.

§ 12 - o disposto neste artigo não impede que os servidores dos órgãos e entidades
não mencionados nos incisos I a VI! laborem em regime de teietrabalho, conforme determinação
de seus respectivos dirigentes.

Art. 52 - A partir do dia 22 de março de 2020, por tempo indeterminado, todas 3.s
demais atividades com potencial de aglomeração de pessoas, não incluídas nas restrições do art.
12, deverão fundonar com medidas de restrição e controle de público e clientes, bem como
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Art. 6. - para atendimento dos fins deste Decreto, poderão ser adotadas as
seguintes medidas;

I - isolamento, assim considerado ̂  de evitar
transportes e bagagens no âmbito intermumapal. mercador.as
a contaminação ou a propagação do coronavirus,

n-.uarentenaassimconsider3aare.riç3— ;
suspeitas de pn«e,'no âmbito de sua competência, com o ob,et,vo de

llt - determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos;
b) testes iaboratoriaís;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profilaticas;
e) tratamentos médicos específicos.

IV - estudo ou investigação epidemroiógica,

V. exumação, necropsia, cremaçãp e manejo de cadáver.

, le -Aadoção das medidas P-iabd^r^-^^^
ou a propagação do coronavirus devera gua, u». pr>.po, .i-na
de emergênda.

j rnvin iQ confirmado laboratorialmente ou por
§ 22 - AS pessoas com quadro ,o Ministério da Saúde, devemrneio de quadro dinico-epidemiologico nos dcmidüar mandatório. não poderão

ÍbíÍti^srXr^çS^expiicita da Autoridade Sanitdria iocai, representada por .
médico ou equipe técnica d= vigilância epidemioldgrca. ^

exm eanHp decrctado no Município, todoArt. 7'-Durante o período de emergenci w aiternativo,. proveniente

e qualquer veiculo de transporte rodoviário de novo coronavirus, deverá,
de estados onde jâ decretada ^ ̂ ®, ,„speç5o da Guarda Municipal e Policia
quando da entrada no território de passageiros com sintomas da
Militar a fim de que seja averiguada a existencia
infccção.
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§ 1° - Detectado, na inspeção de que trata este artigo, que passageiros do
transporte rodoviário se encontrar com sintomas do novo coronovírus, providências deverão ser
adotadas pelas autoridades municipal para regresso do caso suspeito para o seu estado de
origem, tomando-se os cuidados necessários para preservação da saúde do passageiro e
evitando a disseminação cía doença.

Art. 8« - A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste
Decreto ficará a cargo dos órgãos de Segurança Pública, com apoio da Secretarias Municipal de
Saúde e Segurança Pública, podendo solicitar apoio da Policia Militar.

Art. 92 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as
autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações administrativas,
sujeitando os infratores na prática do crime previsto no art. 268 do Código Penal.

Art 10 - AS medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, acrescendo-se outras, a depender da fase epidemiológica do contágio e da evolução
dos casos no Município.

Art. 112 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 21 DE MARÇO DE 2020. .

Charles Freíí^ck Maio Fernandes
Prefeito Munici-pal


